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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 
renumerando-se seu atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 39. ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

§ 1º Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às 
amostras grátis, inexistindo obrigação de pagamento. 

§ 2º Fica vedado às instituições financeiras, sob pena de configurar 
infringência ao disposto no inciso III do caput deste artigo, transferir 
automaticamente os recursos de conta de depósitos à vista e de 
conta de depósitos de poupança de titularidade do consumidor para 
qualquer modalidade de investimento, bem como realizar qualquer 
outra operação ou prestação de serviço sem sua prévia autorização, 
salvo em decorrência de ajustes anteriores entre as partes; 
observado ainda o dever de informação previsto no art. 6º, III, desta 
Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O princípio da boa-fé contratual objetiva não pode afastar a 
responsabilidade da instituição financeira por eventuais danos causados ao cliente 
no caso de operações bancárias não autorizadas.  

Apesar de o artigo 39 do CDC, em seu inciso III, normatizar como 
uma das práticas abusivas, entre as treze elencadas naquele dispositivo do Código, 
aquela na qual veda o fornecedor de enviar ou entregar ao consumidor, sem sua 
prévia solicitação, qualquer produto ou lhe fornecer qualquer serviço, as instituições 
bancárias permanecem insistindo em realizar operações de investimentos e 
aplicações financeiras sem a devida anuência do correntista.  

Entendemos que as exigências legais, contidas no art. 39, III, do 
CDC, de “solicitação prévia” ou de ‘autorização expressa do consumidor” para 
legitimar a prestação do serviço ou a aquisição de um produto têm relação direta 
com seu direito à informação clara e adequada. 

Temos ciência de que a 4ª turma do STJ debate no âmbito de um 
recurso especial1 se o princípio de boa-fé contratual objetiva pode ensejar a 
mitigação da norma do CDC (art 39, III) que veda ao fornecedor a execução de 
serviços sem a autorização expressa do consumidor - e consequentemente exonerá-
lo de eventuais danos. 

                                                      
1
 Julgamento no STJ do processo do REsp nº 1.326.592. 
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Naquela Corte, o então relator do recurso especial, ministro Luís 
Felipe Salomão, ponderou inicialmente que os investimentos ostentam formas 
variadas, e que as instituições bancárias devem fornecer informações claras e 
precisas aos consumidores sobre as características dos ativos – considerando 
sobretudo a “incontroversa vulnerabilidade técnica do consumidor”, e especificando 
de forma correta tais características, notadamente os riscos.   

Conforme o ministro Felipe Salomão, a proteção do consumidor em 
relação ao abuso aparece em vários momentos na doutrina, que leva em 
consideração o déficit informacional do consumidor nas relações consumeristas, 
oportunidade em que afirmou: 

“Com efeito, o CDC conferiu relevância significativa aos princípios da 
confiança, boa-fé, transparência, salvaguarda os direitos básicos de informação”, 
disse o relator, lembrando inclusive que houve a criminalização da omissão de 
informação relevante (art. 66, CDC)”. 

O Ministro Salomão destacou ainda que a cautela deve nortear 
qualquer interpretação mitigadora do dever qualificado do fornecedor de informar - 
“uma informação deficiente, falha, incompleta, omissa equivale à própria ausência 
de informação”. Foi enfatizado, na ocasião, que há precedentes do STJ, inclusive 
por decisão da maioria da 3ª turma daquela Corte, quando todos trataram de 
explorar a questão do déficit informacional quanto ao risco ao qual é exposto o 
consumidor desinformado. 

Parece-nos, portanto, inequívoco que a deficiência informacional 
decorre da incontroversa ausência de autorização expressa para o investimento em 
ativo de risco incompatível com o perfil dos consumidores e clientes das instituições 
financeiras, em flagrante afronta às disposições do art. 39, III, do CDC. 

Em se tratando de prática abusiva vedada pelo CDC, não pode ser 
atribuído ao silêncio do consumidor em dado decurso de tempo o mesmo efeito 
jurídico do art. 111 do Código Civil, conforme afirmou o ministro Salomão, segundo o 
qual "o silêncio importa anuência, quando as circunstâncias ou os usos o 
autorizarem, e não for necessária a declaração de vontade expressa". Assim, 
complementa ele: “Se o correntista tem o hábito de autorizar investimento sem risco 
de perda, como o CDB, e o banco aplica em fundo de risco incompatível com o perfil 
do investidor entendo que os prejuízos devem ser suportados exclusivamente pela 
instituição financeira, que não se desincumbiu de seu dever de informação clara 
sobre os riscos da aplicação.” 

O ministro Salomão finalmente argumentou que, uma vez indignado 
com a aplicação indevida de seu patrimônio, o consumidor, mal informado, poderia 
ter confiado na expertise do seu fornecedor, como instituição financeira 
reconhecidamente qualificada e autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Isto posto, para elaboração deste projeto de lei, julgamos por bem 
recorrer aos termos muito precisos do art. 18 da Resolução do Conselho Monetário 
Nacional nº 2.878, de 26 de julho de 2001, que “Dispõe sobre procedimentos a 
serem observados pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil na contratação de operações e na prestação 
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de serviços aos clientes e ao público em geral”, para determinar que, doravante, as 
instituições financeiras fiquem terminantemente vedadas de exercer essa prática, 
que passará a ser normatizada em nível de lei e inserida no rol de práticas abusivas 
do art. 39 do CDC. 

Pela importância do tema representa para milhares de consumidores 
brasileiros, esperamos contar com o indispensável apoiamento de nosso Pares para 
a aprovação desta matéria nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2019. 

Deputado GLAUSTIN FOKUS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data 

de publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após a sua publicação) 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro);  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
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IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou de serviços de um 

número maior de consumidores que o fixado pela autoridade administrativa como máximo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.425, de 30/3/2017, publicada no DOU de 31/3/2017, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 

dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre 

a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço 

ou garantia de produtos ou serviços:  

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.  

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta.  

§ 2º Se o crime é culposo;  

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.  

Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou 

abusiva:  

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.  

Parágrafo único. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1999/medidaprovisoria-1890-67-22-outubro-1999-369194-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

 

TÍTULO I 

DO NEGÓCIO JURÍDICO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 111. O silêncio importa anuência, quando as circunstâncias ou os usos o 

autorizarem, e não for necessária a declaração de vontade expressa. 

 

Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas 

consubstanciada do que ao sentido literal da linguagem. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 2.878, DE 26 DE JULHO DE 2001 
(Revogada pela Resolução N°3.694,de 26 de Março de 2009) 

 

Dispõe sobre procedimentos a serem 

observados pelas instituições financeiras e 

demaisinstituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil na contratação de 

operações e na prestação de serviços aos 

clientes e ao público em geral. 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 

realizada em 26 de julho de 2001, com base no art. 4º, inciso VIII, da referida lei, 

considerando o disposto na Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, e na Lei nº 6.099, de 12 de 

setembro de 1974, resolveu: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 18 Fica vedado às instituições referidas no art. 1º: 

I - transferir automaticamente os recursos de conta de depósitos à vista e de conta 

de depósitos de poupança para qualquer modalidade de investimento, bem como realizar 

qualquer outra operação ou prestação de serviço sem prévia autorização do cliente ou do 

usuário, salvo em decorrência de ajustes anteriores entre as partes; 
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II - prevalecer-se, em razão de idade, saúde, conhecimento, condição social ou 

econômica do cliente ou do usuário, para impor-lhe contrato, cláusula contratual, operação ou 

prestação de serviço; 

III - elevar, sem justa causa, o valor das taxas, tarifas, comissões ou qualquer 

outra forma de remuneração de operações ou serviços ou cobrá-las em valor superior ao 

estabelecido na regulamentação e legislação vigentes; 

IV - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido; 

V - deixar de estipular prazo para o cumprimento de suas obrigações ou deixar a 

fixação do termo inicial a seu exclusivo critério; 

VI - rescindir, suspender ou cancelar contrato, operação ou serviço, ou executar 

garantia fora das hipóteses legais ou contratualmente previstas; 

VII - expor, na cobrança da dívida, o cliente ou o usuário a qualquer tipo de 

constrangimento ou de ameaça. 

§ 1º A autorização referida no inciso I deve ser fornecida por escrito ou por meio 

eletrônico, com estipulação de prazo de validade, que poderá ser indeterminado, admitida a 

sua previsão no próprio instrumento contratual de abertura da conta de depósitos. 

§ 2º O cancelamento da autorização referida no inciso I deve surtir efeito a partir 

da data definida pelo cliente, ou na sua falta, a partir da data do recebimento pela instituição 

financeira do pedido pertinente. 

§ 3º No caso de operação ou serviço sujeito a regime de controle ou de 

tabelamento de tarifas ou de taxas, as instituições referidas no art. 1º não podem exceder os 

limites estabelecidos, cabendo-lhes restituir as quantias recebidas em excesso, atualizadas, de 

conformidade com as normas legais aplicáveis, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

§ 4º Excetuam-se das vedações de que trata este artigo os casos de estorno 

necessários à correção de lançamentos indevidos decorrentes de erros operacionais por parte 

da instituição financeira, os quais deverão ser comunicados, de imediato, ao cliente. 

Art. 19 O descumprimento do disposto nesta Resolução sujeita a instituição e os 

seus administradores as sanções previstas na legislação e regulamentação em vigor. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


